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                           Informação referente à Casa de Passagem e Acolhimento.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

                    O Vereador Tunico, (DEM) no uso de suas atribuições legais, requer 

nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja encaminhado á 

Exma. Senhora Prefeita Municipal, os seguintes pedidos de informações:

              - Considerando que na Alameda Itaipu Bairro Joapiranga existe a Casa de 

Passagem e Acolhimento, para abrigar e recolher em curto prazo pessoas em 

situação de rua;

            - Considerando que em visita no local, constatei que existiam crianças 

hospedadas juntamente com adultos;

           - Considerando que as mesmas, estando à idade escolar, não estão 

frequentando nenhuma escola.

Pergunto:
 São de conhecimento do Executivo, os fatos acima relatados?

Por quanto tempo as pessoas ficam hospedadas nesse local?

Quantas pessoas existem atualmente hospedadas no local?

Quem é o responsável pela Casa de Passagem e Acolhimento?

A Prefeitura Municipal subsidia com algum recurso a Casa de Passagem e 

Acolhimento?

Qual o Órgão Municipal responsável que fiscaliza a Casa de Acolhimento?

Justificativa
Esse Vereador foi questionado por moradores do Bairro e vizinhos quanto à situação 

da Casa de Passagem e Acolhimento e das crianças que vivem no referido local.

                                                                                  
                                                                                      Valinhos, 14 de Março 2022.
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